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Susta a aplicação de dispositivo do Decreto nº 8.518, de 2015, que 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, o § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.518, de 2015, que “Dispõe sobre a carteira 

de identidade de militar das Forças Armadas, o documento de identificação de seus 

dependentes e pensionistas e o documento de identificação dos integrantes da 

Marinha Mercante”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 8.518, de 2015, reza o seguinte: 

Art. 4o A carteira de identidade de militar das Forças Armadas será 

expedida para os militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 

ativos, inativos integrantes da reserva remunerada ou reformados. 

§ 1o Os oficiais temporários e os praças temporários terão a carteira 

de identidade de militar das Forças Armadas apenas enquanto 

estiveram na ativa. 

 

Todavia, os oficiais e praças temporários, terminado o seu tempo de 

serviço ativo, integram a reserva militar e, como tal, assim devem ser identificados. 

Não bastasse, a identidade espiritual e o espírito de corpo dos tempos 

de caserna remanesce na alma daqueles que, nos quartéis, durante algum tempo, 

deixaram ali parte de suas vidas. 

E é importante para as Forças Armadas a manutenção desse vínculo 

sentimental dos seus oficiais e praças temporários com seus quartéis de outrora. Uma 

guerra não se vence só com armas, por mais poderosas e avançadas 

tecnologicamente sejam. Corações e mentes identificados com a Pátria e suas 

instituições armadas não são menos importantes; devem ser preservados e uma 

forma de manter essa chama acesa é pela adoção da carteira de identidade militar. 

Não bastasse, a manutenção da carteira de identidade com 

determinado prazo de validade, renovado periodicamente, será uma maneira de 

manter atualizado o cadastro desse pessoal, inclusive pelo registro de qualificações 

obtidas após a passagem pela Força que poderão ser empregadas no caso de uma 

mobilização. 

Sob o aspecto jurídico, especificamente quanto aos oficiais 

temporários (reserva de 2ª classe – R/2), embora não mais percebendo remuneração 
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pelas respectivas Forças em que serviram, o vínculo permanece. Tanto é assim que, 

no Exército Brasileiro, eles estão incluídos no Regulamento para o Corpo de Oficiais 

da Reserva do Exército (RCORE, designado pela sigla R-68), aprovado pelo Decreto 

nº 4.502, de 9 de dezembro de 2002. 

Seguem no mesmo sentido o Regulamento da Reserva da 

Aeronáutica, aprovado pelo Decreto nº 6.854, de 25 de maio de 2009, e o 

Regulamento da Reserva da Marinha, aprovado pelo Decreto nº 4.780, de 15 de julho 

de 2003. 

Aliás, no art. 41 do RCORE estão previstos vários deveres para esses 

oficiais, destacando-se o dever de comunicar à Região Militar em cuja jurisdição 

estiverem: as mudanças de residência ou domicílio, as ausências do País, as 

mudanças do local de exercício da profissão, a conclusão de curso superior, técnico-

científico, pós-graduação, mestrado ou doutorado e ocorrências relacionadas com o 

exercício de cargo de caráter técnico-científico. 

Além disso, esses oficiais temporários, mesmo após dispensados do 

serviço ativo, permanecem detentores da Carta Patente, que é o diploma confirmatório 

do posto, das prerrogativas e dos direitos e deveres do oficial, nos termos da lei. 

Cabe salientar, que a emissão da carteira de identidade militar não 

acarretará custos para as Forças Armadas, já que o requerente arcará com todos os 

custos de emissão, por meio de uma Guia de Recolhimento da União – GRU.  

Por isso, temos o entendimento de que a então presidente da 

República exorbitou do seu poder regulamentar, dando margem a que esses 

dispositivos do Decreto em pauta sejam suspensos à luz do que prescreve o inciso V 

do art. 49 da Carta Magna. 

Sendo assim, voltam a ter validade jurídica o Decreto nº 34.155, de 

12 de outubro de 1953; e o Decreto no 93.703, de 11 de dezembro de 1986. 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para 

fazer prosperar este projeto de decreto legislativo. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D34155.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D34155.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D93703.htm
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.518, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Dispõe sobre a carteira de identidade de militar 

das Forças Armadas, o documento de 

identificação de seus dependentes e 

pensionistas e o documento de identificação 

dos integrantes da Marinha Mercante.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV e inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

67 da Lei nº 3.089, de 8 de janeiro de 1916, e no Decreto nº 3.985, de 31 de dezembro de 1919,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto tem por objeto:  

I - a regulamentação da carteira de identidade de militar das Forças Armadas;  

II - o documento de identificação de dependente e de pensionista de militar das 

Forças Armadas; e  

III - o documento de identificação dos integrantes da Marinha Mercante brasileira.  

 

Art. 2º A carteira de identidade de militar das Forças Armadas é documento de 

identidade válido para todos os fins legais de identificação pessoal e funcional, com fé pública 

e validade em todo o território nacional.  

 

Art. 3º A carteira de identidade de militar das Forças Armadas será expedida pelo 

Comando da Força Singular ao qual se vincula o Militar.  

 

Art. 4º A carteira de identidade de militar das Forças Armadas será expedida para 

os militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ativos, inativos integrantes da reserva 

remunerada ou reformados.  

§ 1º Os oficiais temporários e os praças temporários terão a carteira de identidade 

de militar das Forças Armadas apenas enquanto estiveram na ativa.  

§ 2º Não será fornecida carteira de identidade de militar das Forças Armadas aos 

marinheiros e soldados durante o serviço militar inicial.  

§ 3º O Ministro de Estado da Defesa poderá estabelecer documento para 

identificação, no âmbito das Forças Armadas, na hipótese do § 2º.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Art. 5º Os Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica expedirão 

documento de identificação para os dependentes e pensionistas dos militares de que trata o art. 

4º, caput e § 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.502, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Aprova o Regulamento para o Corpo de 

Oficiais da Reserva do Exército - R-68. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 

República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo 

em vista o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.391, de 9 de dezembro de 1976, e nos arts. 

1º, alíneas "a" e "b", 2º e 3º da Lei nº 2.552, de 3 de agosto de 1955,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS 

 

Seção I 

Dos Deveres 
 

Art. 41. Os oficiais ou aspirantes-a-oficial pertencentes ao CORE têm os deveres 

de:  

I - quando convocados, nos termos do art. 20 deste Decreto, apresentar-se à 

autoridade militar no local e prazo determinados;  

II - comunicar à RM em cuja jurisdição estiverem, dentro do prazo de sessenta dias, 

pessoalmente ou por escrito:  

a) as mudanças de residência ou domicílio, enquanto permanecerem na 

disponibilidade;   

b) as ausências do País e o tempo provável de duração;   

c) as mudanças do local de exercício da profissão;   

d) a conclusão de curso superior, técnico-científico, pós-graduação, mestrado ou 

doutorado; e   

e) quaisquer ocorrências relacionadas com o exercício de cargo de caráter técnico-

científico;   

III - apresentar à autoridade militar competente o documento comprobatório da 

situação militar de que forem possuidores, para fins de anotação, substituição ou arquivamento, 

de acordo com a legislação em vigor.  

Parágrafo único. Os deveres explicitados neste artigo, quando os oficiais ou os 

aspirantes-a-oficial do CORE estiverem ausentes do País, serão cumpridos junto aos consulados 

brasileiros.  

 

Art. 42. Os oficiais ou aspirantes-a-oficial pertencentes ao CORE, quando 

convocados, têm os deveres de oficial na ativa e ficam sujeitos às disposições de Leis e 

regulamentos pertinentes.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.854, DE 25 DE MAIO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Regulamento da Reserva da 

Aeronáutica. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 10 e 12 da Lei nº 6.880, de 

9 de dezembro de 1980, no parágrafo único do art. 19 e art. 27 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto 

de 1964, na Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967, e na Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DA FINALIDADE E DA DESTINAÇÃO 

 

Art. 1º A constituição e a organização da Reserva da Aeronáutica obedecerão às 

normas estabelecidas neste Decreto, que complementa aquelas constantes dos regulamentos das 

leis sobre o Serviço Militar.  

 

Art. 2º A Reserva da Aeronáutica é constituída pelos militares da Reserva 

Remunerada, pelos cidadãos cujo cumprimento dos dispositivos legais pertinentes ao Serviço 

Militar e ao Serviço Alternativo vincula-se à Aeronáutica e pelos cidadãos que, em 

conformidade com a legislação específica, tenham sido incluídos na Reserva da Aeronáutica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.780, DE 15 DE JULHO DE 2003 

 

Aprova o Regulamento da Reserva da Marinha 

e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV 

e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 

de junho de 1999, e nas Leis nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 4.375, de 17 de agosto de 

1964, 8.239, de 4 de outubro de 1991, 5.292, de 8 de junho de 1967, e 9.519, de 26 de novembro 

de 1997, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento da Reserva da Marinha, na forma dos Anexos 

I e II a este Decreto.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 34.155, DE 12 DE OUTUBRO DE 1953 

(Revogado pelo Decreto N° 8518, de 18 de setembro de 2015) 

 
Declara de fé pública, em todo o Território 

Nacional, a carteira de identidade fornecida 

pelo Ministério da Guerra.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

87, item I, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A carteira de identidade instituída pelo Decreto nº 3.985, de 31 de dezembro 

de 1919, e expedida pelo Serviço de Identificação do Exército, tem fé pública em todo o 

Território Nacional. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1953, 132º da Independência e 65º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS 

Cyro Espírito Santo Cardoso 

 

 

DECRETO Nº 93.703, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986 
(Revogado pelo Decreto N°8518, de 18 de Setembro de 2015) 

 

Declara de fé pública em todo o Território 

Nacional, o cartão de identidade emitido pelo 

Ministério da Marinha, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição Federal,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. O Cartão de Identidade emitido pelo Serviço de Identificação da Marinha tem 

fé pública em todo o Território Nacional.  

Parágrafo único. Os Cartões de Identidade emitidos anteriormente à vigência deste 

Decreto, continuarão válidos em todo o Território Nacional.  

Art. 2º. Fica atribuída ao Serviço de Identificação da Marinha a identificação do 

pessoal da Marinha Mercante, de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministro da Marinha 

e com os recursos obtidos através de convênios específicos.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 1986; 165º da Independência e 98º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Henrique Saboia  
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 94, DE 2019

Susta  a  aplicação  de  dispositivo  do
Decreto  nº  8.518,  de  2015,  que  “Dispõe
sobre a carteira de identidade de militar das
Forças  Armadas,  o  documento  de
identificação  de  seus  dependentes  e
pensionistas e o documento de identificação
dos integrantes da Marinha Mercante”.

Autor: Deputado HELIO LOPES

Relator: Deputado GENERAL GIRÃO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo nº 94, de 2019 (PDL 94/2019),

de autoria do Deputado Federal Helio Lopes, propõe a sustação do §1º do art.

4º do Decreto nº 8.518, de 18 de setembro 2015, que “dispõe sobre a carteira

de identidade de militar das Forças Armadas, o documento de identificação de

seus  dependentes  e  pensionistas  e  o  documento  de  identificação  dos

integrantes da Marinha Mercante”.

O referido dispositivo de que se pretende a sustação estabeleceu

que  “os  oficiais  temporários  e  os  praças  temporários  terão  a  carteira  de

identidade  de  militar  das  Forças  Armadas  apenas  enquanto  estiveram  na

ativa”.  Assim,  o  direito  à  identificação  militar  foi  retirado  dos  militares

temporários. No entanto, conforme o autor, os oficiais e praças temporários,

após o seu tempo de serviço ativo, passam a integrar a “reserva militar” e por

essa razão deveriam ter o direito de serem assim identificados.

Argumenta-se, na justificação da proposição, que a restrição do

decreto  contribui  para o enfraquecimento  do vínculo moral  dos militares da

reserva  com  as  Forças  Armadas,  o  que  seria  muito  prejudicial  para  o

necessário sentimento patriótico que deve ser sempre cultivado.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. General Girão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216629127200
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Além  disso,  ressalta-se  que  a  expedição  das  carteiras  de

identidade militar para aqueles que se encontram na reserva não remunerada

possibilitaria a manutenção de um cadastro atualizado desse pessoal, inclusive

pelo registro de qualificações obtidas após o tempo em atividade, que poderão

ser empregadas em caso de mobilização.

A  proposição  foi  apresentada  em  2  de  abril  de  2019  e,  em

seguida,  despachada  à  Comissão  das  Relações  Exteriores  e  de  Defesa

Nacional  (CREDN) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

(CCJC).  Está  sujeita  à  apreciação do Plenário  e sob regime de tramitação

ordinária, nos termos do art. 151, III. Na CREDN, em 24 de abril, fui designado

Relator da proposição.

Nenhuma emenda foi apresentada dentro do prazo regimental.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Compete  à  Comissão  de  Relações  Exteriores  e  de  Defesa

Nacional  discutir  e  votar  proposições sobre  Forças Armadas,  administração

pública militar, serviço militar e direito militar, nos termos do art. 24, inciso I,

combinado com o art. 32, inciso XV, alíneas  g  e  i, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados (RICD).

Cumpre salientar que, nesta Comissão, apreciar-se-á o Projeto de

Decreto Legislativo nº 94, de 2019, somente quanto ao mérito, uma vez que,

segundo o art. 55 do RICD, “a nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o

que não for de sua atribuição específica”. Assim, caberá à CCJC manifestar-se

sobre os aspectos de constitucionalidade e juridicidade.

A pretensão de sustação parcial do Decreto nº 8.518, de 18 de

setembro de 201 se funda em entendimento de que, em sua edição, houve

exorbitação do poder regulamentar por parte do Poder Executivo, uma vez que

contrariou norma legal, conforme se demonstra a seguir.
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O decreto em apreço, em tese, teria violado a Lei nº 3.089, de 8

de janeiro de 1916, lei esta que foi, inclusive, invocada no preâmbulo do próprio

decreto como fundamento de autoridade para sua edição. Ora, em seu art. 67,

a referida lei estabeleceu:  “Fica obrigada a identificação de todos os officiaes

superiores e inferiores e praças effectivas do Exercito” excluiu oficiais e praças

temporários do direito de ter carteira de identidade militar das Forças Armadas

após passarem para a inatividade. 

Restou  evidente,  portanto,  que  a  restrição  imposta  por  esse

dispositivo do decreto não se coaduna com a obrigatoriedade estabelecida pela

legislação  federal,  uma  vez  que  não  se  poderia  ter  limitado  o  direito  dos

militares à identificação militar.

Ocorre  que  o  próprio  executivo  por  meio  do  Decreto  nº

10.068/2019,  incluiu  os  oficiais  da  reserva  não  remunerada  no  rol  de

documento de identificação expedido pelos Comandos da Marinha, do Exército

e  da Aeronáutica,  atendendo ao previsto  na  Lei  nº  3.089/1916 de maneira

eventual irregularidade contida no Decreto nº 8.518/15 foi sanada com a edição

do novo decreto.

 Desta feita,  em atendimento ao previsto  na Lei  3.089/1916,  o

Decreto nº 10.068/2019 previu o fornecimento do documento de identificação

somente aos oficiais da reserva não remunerada, não contemplando, portanto,

os  aspirantes  à  oficial  da  reserva  remunerada  e  os  praças  temporários

licenciados  do  serviço  ativo  (sargentos,  cabos  e  soldados),  restando  em

conformidade com o previsto na norma.

Por derradeiro, no que se refere à carteira de identificação aos

praças  temporários,  além  de  ausência  na  legislação,  acrescentá-los  como

beneficiários  da  identificação  precederia  de  uma  mudança  da  estrutura  do

Serviço de Identificação do Comando das Forças o que implicaria em aumento

do efetivo e dos gastos, principalmente na formação do curso de identificação

biométrica, o que impactaria negativamente o orçamento das Forças.

Diante do exposto, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Decreto

Legislativo. *C
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 Sala da Comissão,          de                     de 2021.

Deputado GENERAL GIRÃO

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 94, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores  e  de Defesa Nacional,  em
reunião  extraordinária  realizada  hoje,  opinou  pela  rejeição  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 94/19, nos termos do parecer do relator, Deputado General Girão. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aécio Neves – Presidente;  Rubens Bueno, Coronel Armando e
Claudio Cajado -  Vice-Presidentes;  Alexandre  Leite,  André  Ferreira,  Antonio  Brito,
Arlindo  Chinaglia,  Arthur  Oliveira  Maia,  Augusto  Coutinho,  Bruna  Furlan,  Celso
Russomanno,  David  Miranda,  Eduardo  da  Fonte,  Eros  Biondini,  General  Girão,
Henrique Fontana, Hildo Rocha, Jefferson Campos, José Rocha, Luiz Nishimori, Luiz
Philippe de Orleans e Bragança, Marcel van Hattem, Márcio Marinho, Odair Cunha,
Pastor  Eurico,  Paulão,  Paulo  Ramos,  Pedro  Lucas  Fernandes,  Perpétua  Almeida,
Reinhold Stephanes Junior, Roberto de Lucena, Rodrigo Agostinho, Rogério Peninha
Mendonça,  Soraya  Santos,  Stefano  Aguiar,  Vitor  Hugo,  Aroldo  Martins,  Camilo
Capiberibe,  Capitão  Fábio  Abreu,  Carlos  Zarattini,  Cezinha  de  Madureira,  David
Soares, Eduardo Bolsonaro, Fausto Pinato, Fernando Monteiro, Gilberto Nascimento,
Giovani  Feltes,  Heitor  Freire,  Léo  Moraes,  Loester  Trutis,  Nicoletti,  Nilson  Pinto,
Patrus  Ananias,  Pedro  Vilela,  Professora  Marcivania,  Rafael  Motta,  Rui  Falcão,
Subtenente Gonzaga, Vinicius Carvalho e Zé Carlos. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente 
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